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Regras e Critérios para formação da Equipe Brasileira de Adestramento Paraequestre para as 
competições qualificatórias para as Paralimpiadas Rio 2016 

 
O Presidente da CBH, no uso de suas atribuições, vem informar os Procedimentos de 
Qualificação para as competições qualificatórias para os Jogos Paralímpicos de Rio 2016, na 
disciplina Paraequestre; estabelecer regras e critérios para a formação da Equipe Brasileira de 
Adestramento Paraequestre para a supracitada competição; bem como disciplinar a adesão de 
cavaleiros e amazonas candidatos à seleção das respectivas vagas em sua composição:  
 
Procedimentos de Qualificação para as competições qualificatórias para os Jogos 
Paralímpicos Rio 2016 - Paraequestre 
 
Período de qualificação: 1º de janeiro de 2015 até 19 de junho de 2016, incluindo os 
resultados dos Jogos Mundiais da Normandia de 2014. 
 
Critério Mínimo de elegibilidade 1° semestre de 2015 para serem custeados pela CBH 
Participar do Campeonato Brasileiro de Adestramento Paraequestre a ser realizado de 12 a 14 
de dezembro de 2014 em Brasília/DF. Os cavaleiros qualificados no Brasileiro participarão das 
competições qualificatórias do primeiro semestre de 2015. 
 
As competições custeadas pela CBH serão as seguintes: 
Deauville – CPEDI*** de 09/04/2015 a 12/04/2015 
Roosendaal – CPEDI*** de 29/05/2015 a 31/05/2015 
 
Os atletas que não se qualificarem para as competições internacionais poderão participar de 
qualquer competição CPEDI3*durante o período de qualificação desde que paguem todas as 
despesas referentes aos campeonatos. A CBH apenas se responsabilizará em realizar as 
inscrições. Os resultados obtidos serão consideradas para efeito de qualificação e elegibilidade, 
desde que obtenha mais de 65% na prova individual, ou seja, segundo dia de competição além 
de ser obrigatório também participação na prova estilo livre com música. 
 
Percentual de qualificação para as competições qualificatórias para os Jogos Paralímpicos Rio 
2016. 
Qualquer atleta deverá ter atingido o percentual mínimo de 65% pela pontuação atribuída pelo 
júri prova individual uma vez no Campeonato Brasileiro 2014 
 
Juízes  
Mínimo de 3 juízes  
 
Período de qualificação: 1º de janeiro de 2015 até 19 de junho de 2016. 
 

http://www.cbh.org.br/
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Critério Mínimo de elegibilidade 2° semestre de 2015 para serem custeados pela CBH 
Participar do campeonato Brasileiro de Adestramento Paraequestre 2015 em 18, 19 e 20 de 
junho de 2015 em Brasilia/DF ou outro local que se interesse em realizar. Os cavaleiros 
qualificados no Brasileiro participarão das competições qualificatórias do segundo semestre de 
2015. 
 
As competições custeadas pela CBH serão as seguintes: 
Hartpury – CPEDI*** de 06/07/2015 a 10/07/2015 
Slapton(Bury Ferm) – CPEDI*** de 28/10/2015 a 01/11/2015 
 
Os atletas que não se qualificarem para as competições internacionais poderão participar de 
qualquer competição CPEDI3*durante o período de qualificação desde que paguem todas as 
despesas referentes aos campeonatos. A CBH apenas se responsabilizará em realizar as 
inscrições. As notas obtidas serão consideradas para efeito de qualificação e elegibilidade 
desde que obtenha mais de 65% na prova individual e obrigatoriamente participe também da 
prova estilo livre com música. 
 
Percentual de qualificação para as competições qualificatórias para os Jogos Paralímpicos Rio 
2016. 
Qualquer atleta deverá ter atingido o percentual mínimo de 65% pela pontuação atribuída pelo 
júri prova individual uma vez no Campeonato Brasileiro 2015 e participe obrigatoriamente da 
prova estilo livre. 
 
Juízes  
Mínimo de 3 juízes  
 
 
 
 
 
 
 
1) Nomear uma Comissão Técnica para definir os critérios de seleção e formação da equipe 
representativa nas competições qualificatórias  para os Jogos Paralímpicos de 2016. 
 

• Luiz Roberto Giugni – Presidente da CBH 
• Ronaldo Bittencourt Filho – Vice-Presidente da CBH 
• Andrew Parsons – Presidente do Comitê Paraolímpico Brasileiro 

http://www.cbh.org.br/
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• Edilson Alves da Rocha – Diretor Técnico do Comitê Paralímpico Brasileiro 
• Marcela Pimentel – Diretora de Paraequestre da CBH 
• Alexandre Leão – Juiz Internacional*** de Adestramento Paraequestre 

2) Nomear a Chef D’equipe da equipe representativa do Brasil da CBH para as competições 
qualificatórias para os Jogos Paralímpicos  Rio  2016. 

• Marcela Pimentel – Diretora de Paraequestre da CBH  

3) Nomear o Técnico da equipe representativa do Brasil da CBH para as competições 
qualificatórias para os Jogos Paralímpicos Rio 2016 
 
5) Informar a quantidade de vagas: 4 vagas sendo que obrigatoriamente 1 cavaleiro deverá ser 
de grau Ia, Ib ou II, conforme critério para formação de equipes estabelecido pelas regras 
FEI.Não poderá ter mais de dois atletas no mesmo grau.  
 
6) Informar o critério de qualificação dos atletas que integrarão a equipe representativa das 
competições qualifocatória para os Jogos Paralímpicos de 2016 supracitados, a saber: 
 

a) Período de qualificação: 1º de janeiro de 2015 a 19 de junho de 2016 
 

b) Elegibilidade mínima: Participar dos Campeonatos Brasileiros 2014 e 2015 listados no 
calendário CBH com no mínimo 3 juízes obter o percentual mínimo de 65% na prova 
Individual e obrigatoriamente participar da prova estilo livre. 
 

c) Seleção: Serão selecionados os 2 (dois)melhores conjuntos entre todos os graus 
(cavaleiros/amazonas) independentemente de grau (observando a obrigatoriedade da 
FEI de ter pelo menos um cavaleiro de Grau Ia, Grau Ib ou Grau II na equipe e no 
máximo dois de cada grau. Serão selecionados dois cavaleiros pelo critério subjetivo 
independente do grau desde que tenha obtido o percentual mínimo de 65% na prova 
individual. Os cavaleiros selecionados deverão obrigatoriamente montar os cavalos 
estabelecidos pela CBH. 
 

d) Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Técnica definida acima. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 2014. 
 
Luiz Roberto Giugni   Marcela Pimentel 
Presidente da CBH  Diretora de Paraequestre CBH 
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